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Pense em ad-
jetivos como 
seguro, fácil, 
completo e 

personalizado.
Entender sua necessi-

dade é o primeiro pas-
so. Em seguida integrar 
o melhor software com 
os melhores equipa-
mentos, que permitam 
a gestão inteligente dos 
acessos ao seu condo-
mínio.

Atualmente os leitores 
faciais têm preço bem 
acessível e facilitam 
muito a entrada, pois 
não precisam do toque 

das digitais do dedo e 
evitam ter de carregar 
cartões ou chaveiros. 

Publieditorial

A gestão de acesso de seu
condomínio é eficiente?

Para os veículos os 
tags/adesivos são me-
lhores que os controles 
remotos.

As catracas, cancelas 
e fechaduras devem ser 
robustas, mas também 
devem ser bonitas e har-
monizar com as entra-
das de seu condomínio.

Mas o cérebro de tudo 

SERVIÇO:
ECOS GESTÃO DE ACESSO
(27) 3061-7900
www.ecosacesso.com.br 

isso é o software, que 
pode ser on-line (ne-
cessita de internet) ou 
off-line (necessita de 
computador), sempre 
integrado ao aplicativo 
de celular para os con-
dôminos, prestadores e 
visitantes.

Os melhores sistemas 
devem permitir funções 

como: convite facial via 
WhatsApp, QR code 
scanner, controle de en-
tregas, notificações de 
acesso, acionamento 
protegido por geolocali-
zação e acompanhamen-
to das câmeras, agenda-
mento de áreas, etc.

A ECOS Gestão de 
Acesso é especialista 
em projetos, instala-
ções e manutenções de 
sistemas de controle 
de acesso. Com a mis-
são de “Prover ambien-
tes seguros via gestão 
de acesso”, desde 1997 
atendemos condomínios 
comerciais, residenciais 
e empresas.

Podemos auxiliá-lo 
a escolher o melhor 
controle de acesso, de 
acordo com as suas ne-
cessidades de proteção. 
Entre em contato conos-
co e agende uma con-
versa.
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As normas téc-
nicas, como a 
ABNT NBR 5674 

e a ABNT NBR 16280, 
fornecem uma base para 
a realização de vistorias 
de qualidade. Elas esta-
belecem procedimentos 
claros e padronizados 
que ajudam a identificar 
e mitigar riscos, assegu-
rar a durabilidade das 
construções e garantir a 
segurança dos usuários. 
Seguir essas normas é 
essencial para qualquer 
profissional envolvido 
na manutenção e refor-
ma de edificações, pro-
movendo boas práticas 
e elevando o padrão de 
qualidade no setor da 
construção civil.

Segundo essas normas, 
a manutenção é funda-
mental para assegurar a 
durabilidade e a seguran-
ça das construções. Elas 
mencionam a importân-
cia de realizar vistorias 
de duas formas:

Vistorias Visuais:
Consistem em uma ins-

peção ocular das partes 
visíveis da edificação. 
Essas vistorias são úteis 
para identificar proble-
mas aparentes, como 
coberturas e telhados, 
condições dos sanitários, 
quadros de distribuição 
elétrica, análise de fissu-
ras e descolamento em 
revestimento, infiltra-
ções ou danos em acaba-
mentos em geral.

Vistorias com Medição: 
Envolvem o uso de ins-

trumentos de medição 

Publieditorial

A diferença entre vistoria 
visual e com medição

para avaliar parâmetros 
específicos, como níveis 
de umidade, resistência 
de materiais, deforma-
ções estruturais, medi-
dores de umidade, en-
saios de resistência do 
concreto, medição de 
deformações e desloca-
mentos, ultrassom, veri-
ficação de sistema elétri-
co, termografia, medição 
da qualidade do ar e 
outros. Essas medições 
fornecem dados precisos 
que ajudam a diagnosti-
car problemas não visí-

veis a olho nu.
É recomendável que 

os instrumentos de me-
dição utilizados nos pro-
cessos, sejam calibrados 
em conformidade com 
as Normas e Regula-
mentos para assegurar 
resultados confiáveis, 
proporcionando segu-
rança e consistência nas 
medições ao longo do 
tempo.

Lembre se sempre 
que as vistorias são es-
senciais para obter um 
diagnóstico preciso do 

estado da edificação, 
identificar problemas 
ocultos e fornecer da-
dos quantitativos que 
fundamentam as deci-
sões técnicas. Elas com-
plementam as vistorias 
visuais, permitindo uma 
avaliação mais comple-
ta e confiável das con-
dições da construção. A 
adoção de vistorias com 
medição contribui para 
a manutenção preventi-
va eficaz e para a segu-
rança e durabilidade das 
edificações, fornecendo 
uma base sólida para a 
tomada de decisões de 
manutenção ou reparo.

Na Solift Engenharia, 
podemos te ajudar, ofe-
recendo soluções para 
manutenção predial e 
elevadores. 

SERVIÇO:
Solift Engenharia
Tel.: 0800 800 0072 – (27) 3223-1333 – (27) 99882-5191
Email: comercial@soliftengenharia.com
Site: www.soliftengenharia.com
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A lei 10.406/02 (Có-
digo Civil) estabe-
lece no art. 1.336 

que são deveres dos con-
dôminos, dentre outros, o 
pagamento das despesas do 
condomínio. Neste mesmo 
diploma legal, no parágrafo 
único, tem-se como pena-
lidades a serem aplicadas 
aos que descumprem referi-
do dever, os inadimplentes, 
aplicação dos juros morató-
rios convencionados ou, não 
sendo previstos, os de um 
por cento ao mês e multa 
de até dois por cento sobre 
o débito.

Insculpida no inciso I, do 
Art. 1.335, do Código Civil, 
tem-se como outra punição 
ao inadimplente a proibição 
de votar, ser votado e de 
participar das assembleias. 
Em casos de execução da dí-
vida, o proprietário poderá, 
inclusive, ter seu nome pro-
testado, negativado, sofrer 
bloqueios judiciais e, como 
medida mais extrema, a per-
da do próprio imóvel. Não 

Inadimplente pode ter água cortada pelo 
Condomínio se houver medidor individualizado?

Por Cládia M. Scalzer*

*Claudia Maria Scalzer - Advogada - OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito Condominial da OAB/ES

 Professora Universitária, Proprietária do Escritório de 
Advocacia SCALZER Advocacia Condominial -

Advocacia Especializada em Condomínio há mais 15 anos 
E-mail: claudia@scalzeradvogados.com.br 

 Instagram: @scalzer_advocaciacondominial 
 Site: www.cotidianocondominial.com.br  / Imagem: Freepik 

se pode olvidar, portanto, 
que o legislador estabeleceu 
normas taxativas em face 
do inadimplente, ou seja, 
as punições as quais está 
sujeito. Diante da norma co-
gente, verifica-se que não se 
encontram neste rol a sus-
pensão do fornecimento e 
o corte da água e do gás. E 
as normas que restringem 
direitos devem ser interpre-
tadas restritivamente, não 
comportando exegese am-
pliativa. 

Não se pode impor sanções 
que não estejam previstas na 
norma legal com o fim de 
obter do inadimplente o re-
cebimento do débito, ainda 
que haja previsão na Con-
venção. O que é contrário à 
Lei é sem efeito, regra apli-
cável também à convenção 
se assim dispuser. Mas, e se 
a Convenção dispuser sobre 
a possibilidade da suspensão 
do fornecimento da água e 
do gás ao inadimplente? O 
síndico poderia suspender? 
O condomínio estaria respal-
dado legalmente? Esta deci-
são não está pacificada nos 

Tribunais, nem mesmo entre 
os doutrinadores. Alguns en-
tendem que sim, outros que 
seria inadmissível.

A maioria dos Tribunais 
têm decidido que os condo-
mínios possuem meios legais 
de realizar a cobrança das 
quotas condominiais ina-
dimplidas, não podendo o 
condômino inadimplente ser 
penalizado com o corte do 
fornecimento de água, cor-
rente da qual nos filiamos.

Importante destacar que o 
corte de água não pode ser 
feito através da administra-
ção do condomínio, pois a Lei 
8.987/95 é objetiva acerca 
da legitimidade para tal ato. 
Diante da natureza do bem 
jurídico, de essencialidade 
absoluta, entende-se que, a 
despeito da aprovação em 
assembleia, esta medida é 
privativa do Poder Público 
(através das concessioná-
rias), pois há determinadas 
condições, inclusive há en-

tendimento que prevalece 
no C. STJ acerca da possibi-
lidade de corte apenas por 
dívida atual, sendo que a Lei 
Civil impõe sanção de ordem 
pecuniária ao inadimplente 
(art. 1336. CC), não sendo 
possível restringir direito 
fundamental. 

Portanto, não cabe ao con-
domínio realizar o corte no 
fornecimento da água, inde-
pendente se há ou não me-
didor individualizado. E se 
assim o proceder, cuida de 
ato ilegal e a depender, ge-
rará dever de ressarcimento 
em desfavor do condomínio, 
haja vista que cortar itens es-
senciais para a sobrevivência 
viola o princípio constitucio-
nal da dignidade da pessoa 
humana que está expresso 
no artigo 1.º, inciso III, da 
Constituição Federal.
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Para que contratar 
um projeto de ar-
quitetura se preci-
samos resolver “só” 

o problema da impermeabi-
lização ou das rachaduras? 
É assim que ainda pensam 
alguns síndicos.

Depois de tudo quebrado 
e impermeabilizado... e ago-
ra? Como resolver as ques-
tões técnicas necessárias 
aliadas a questões estéticas, 
que valorizam o imóvel, sem 
um projeto adequado?

Com o passar do tempo, 
a manutenção de um con-
domínio, seja residencial 
ou comercial, vai abarcan-
do serviços maiores e mais 
complexos, que, se não fo-
rem solucionados a tempo, 
podem depreciar e desvalo-
rizar o imóvel e quando o 
serviço for executado 
ficará bem mais caro, 
pois, certamen-
te tomará uma 
proporção muito 
maior.

A contratação 
de um arquiteto 
para reformu-
lar ou mo-
d e r n i z a r 
os espaços 

*Por Ana Paula Neves

A importância da contratação 
para a reforma do Condomínio

*Ana Paula Neves é arquiteta graduada pela UFES. Possui 
vários cursos de especialização, capacitação e de gestão, no 
Brasil e no exterior.  Após anos de trabalho em uma grande 
construtora do Estado, adquiriu vasta experiência em proje-
tos para condomínios, que hoje é aplicada nos projetos do 
seu escritório.  CAU A18.688-0

do condomínio, juntamen-
te com soluções de beleza 
e conforto, vai solucionar 
questões como criação de 
espaços ou dar novos usos 

a espaços ociosos, 
melhorar a circu-

lação e setoriza-
ção das áreas 
com ilumina-
ção adequa-
da. Também 
deve-se dar 
uma aten-
ção espe-

cial para 
as fa-
c h a -
d a s , 

que sofrem com as agres-
sões climáticas e acomoda-
ções da estrutura, contri-
buindo para o surgimento 
de pontos de infiltração e 
rachaduras. O arquiteto vai 
transformar os desejos e 
necessidades dos morado-
res em soluções reais e fun-
cionais com planejamento, 
materiais adequados e de 
qualidade, segurança e pers-
pectiva de custo.

É responsabilidade do ar-
quiteto conhecer a legisla-
ção vigente para atender as 
suas exigências. Cito como 
exemplo a acessibilidade. É 
necessário um estudo para 

adequação da rampa de 
acessibilidade à construção 
existente, no caso de refor-
ma, respeitando as normas 
técnicas para não oferecer 
risco aos usuários ou, até 
mesmo, inviabilizar o seu 
uso. Cabe ao arquiteto a eli-
minação de barreiras físicas 
para garantir a acessibilida-
de aos edifícios não só para 
cadeirantes, mas também 
para pessoas idosas, com 
carrinhos de bebê, com ben-
gala ou andador, mesmo 
que temporariamente. 

A NBR 15.575 – Norma 
de Desempenho – traz um 
conjunto de informações e 

orientações para a constru-
ção residencial, que envolve 
durabilidade, segurança e 
conforto. Também determi-
na a responsabilidade divi-
dida entre os profissionais 
envolvidos na concepção 
do projeto e na execução 
da obra, se estendendo aos 
moradores do imóvel.

Nosso escritório de arqui-
tetura é especializado em 
projetos para condomínios. 
Inicialmente procuramos en-
tender as necessidades dos 
moradores, buscando aten-
der os vários gostos e inte-
resses das pessoas envolvi-
das, afinal cada condomínio 
tem sua particularidade. 
Durante o desenvolvimen-
to do projeto passamos por 
várias etapas, desde o estu-
do inicial até chegarmos no 
“projeto ideal”, conciliando 
com os recursos financeiros 
do condomínio. O projeto é 
apresentado de forma que 
seja bem compreendido 
como ficarão os ambientes 
depois da execução da obra. 

Nosso trabalho engloba 
também um canal de supor-
te antes, durante e depois 
do projeto para auxiliar e ti-
rar todas as dúvidas técnicas 
dos prestadores de serviço e 
dos moradores, que possam 
surgir ao longo da execução 
da obra. 

Contratar um arquiteto 
para a criação de um pro-
jeto para a realização de 
obras novas ou de reformas 
no condomínio faz parte 
do investimento, traz tran-
quilidade e segurança na 
condução de cada serviço, 
além de contar com o apoio 
de profissional capacitado e 
com experiência para levar 
soluções adequadas a área 

Este condomínio começou 
a obra sem projeto, depois 
de tudo quebrado entende-
ram que precisavam de um 
profissional para fazer um 
projeto que solucionasse 
as questões de revestimen-
tos, encontros de materiais 
novos com os já existentes, 
piso adequado para o deck 
da piscina, revestimento 
para a piscina, dentre mui-
tos outros.

Arquiteto

O resultado foi uma área 
de piscina que atendeu às 
necessidades dos morado-
res com infiltrações resol-
vidas e um ambiente agra-
dável, com uma vista linda 
para o mar.

comum, atento às 
questões técnicas 
que envolvem ma-
nutenção. Certa-
mente valorizará 
ainda mais o con-
domínio.
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SERVIÇO:
Brasas Extintores
Site: www.brasasextintores.com.br
Telefones: (27) 3229-3631 / (27) 99740-0015

Publieditorial

Dúvidas e importância dos
Extintores de Incêndio

Ao falar sobre pre-
venção e combate 
a incêndios, um dos 

principais recursos que vem 
em mente é o extintor de 
incêndio. Nos condomínios 
os extintores de incêndio 
desempenham um papel 
fundamental na proteção 
de vidas e propriedades, 
proporcionando uma pri-
meira linha de defesa con-
tra incêndios e ajudando a 
promover uma cultura de 
segurança contra incêndios 
entre os ocupantes.

Ter extintores estrategi-
camente posicionados nos 
corredores, áreas comuns 
do prédio e próximo a áreas 
de risco, como cozinhas, 
garagens e áreas de arma-
zenamento de resíduos, 
significa que os residentes 
e funcionários têm uma 
ferramenta imediata para 
combater um incêndio inci-
piente enquanto aguardam 
a chegada dos bombeiros.

Reunimos aqui algumas 
dúvidas mais frequentes 
sobre extintores com o ob-
jetivo de ajudá-lo a com-
preender um pouco mais 
sobre o assunto:

1.Em que situação os ex-
tintores são obrigatórios?

Os extintores de incêndio 
são obrigatórios em diver-
sas situações, principal-
mente em locais onde há 
maior risco de incêndio. 

Alguns exemplos incluem:
Edifícios comerciais e 

residenciais: Muitos códi-
gos de construção exigem 
a instalação de extintores 
de incêndio em edifícios 
comerciais e residenciais 
para garantir a segurança 
dos ocupantes em caso de 
incêndio.

Locais industriais: Fábri-
cas, armazéns e outras ins-
talações industriais 
frequente-
m e n t e 
s ã o 

obrigadas a ter extintores 
de incêndio para proteger 
contra incêndios que pos-
sam ocorrer devido a pro-
cessos de fabricação, ar-
mazenamento de materiais 
inflamáveis ou outros riscos 
específicos.

Locais públicos: Alguns 
locais públicos, como cine-
mas, teatros, shoppings, 
restaurantes e outros es-
paços de grande circulação 
de pessoas, são obrigados 
a ter extintores de incêndio 
para garantir a segurança 
do público.

Locais de trabalho: Em-
pregadores são geralmente 
obrigados a fornecer extin-
tores de incêndio em locais 
de trabalho para proteger 
os funcionários em caso de 
emergência.

2.Quantos extintores deve 
ter por andar?

Cada pavimento deve pos-
suir no mínimo duas unida-
des extintoras, sendo uma 
para incêndio classe A e 
outra para incêndio classes 
B e C.

3.Onde deve ficar o extin-
tor de incêndio?

Os extintores devem es-
tar em local de fácil acesso, 
desobstruídos, sinalizados e 
fixados a uma altura máxi-
ma de 1,60 m (do gatilho de 

acionamento até 
o chão) ou coloca-

dos em suporte de 
piso a uma altura de 
20 cm.

4.Qual a validade 
do extintor de incên-

dio?
Não se tem uma validade 

definida para os extintores, 
eles podem durar muitos 
anos, desde que suas ma-
nutenções estejam sempre 
em dia e de 5 em 5 anos 
seja feito o teste hidrostáti-
co dos cilindros.

5.Quando deve ser feita a 

recarga dos extintores?
A recarga deve ser feita 

anualmente, ou após o seu 
uso.  

6.Quem faz a recarga dos 
extintores?

Com a norma ABNT NBR 
12962, os procedimentos 
de manutenção e recar-
ga de extintores devem 
ser realizados por pessoal 
treinado, independente-
mente do nível de ma-
nutenção, e também por 
empresas que estejam ca-
dastradas e credenciadas 
no corpo de bombeiro e 
INMETRO.
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O Alvará do Corpo 
de Bombeiros Mi-
litar (CBM) não 

garante que sua edificação 
esteja em dia com as medi-
das de prevenção e comba-
te a incêndio.

É um equívoco comum 
acreditar que um condomí-
nio com alvará do Corpo de 
Bombeiros válido está au-
tomaticamente com todas 
as medidas de prevenção 
e combate a incêndio em 
dia. Entre um alvará e ou-
tro, que normalmente tem 
validade de três anos, di-
versas atividades precisam 
ser realizadas nos sistemas 
de segurança para garantir 
seu funcionamento ade-
quado. As normas são cla-
ras sobre as responsabili-
dades, que são atribuídas 
ao Corpo de Bombeiros 
Militar, ao proprietário ou 
responsável pelo imóvel, e 
aos profissionais engenhei-
ros/técnicos industriais ha-
bilitados pelo CREA/CFT.

De acordo com o 
Decreto 2423-R de 
2009, que institui 
o Código de Se-
gurança contra 
Incêndios e Pâ-
nico no território 
do Espírito Santo:

“Art. 48. Nas edifica-
ções e áreas de risco já 
construídas, é de respon-
sabilidade da empresa con-
tratada para instalação ou 
manutenção das medidas 
de segurança contra incên-
dio e pânico o fiel cumpri-
mento do que foi projetado 
ou previsto neste Decreto 
e Normas Técnicas, sob 
pena das sanções dispostas 
neste Decreto.”

“Art. 49. O proprietário 
do imóvel ou responsável 
pelo uso, independente 
das responsabilidades ad-

*Por Diogo Braga

*Diogo Braga é Engenheiro Eletricista pela Universidade Federal 
do Espírito Santo e pós-graduado em Engenharia e Segurança do 
Trabalho (CREA ES-017246/D).

ministrativas, civis e pe-
nais cabíveis, obriga-se: I. 
a utilizar a edificação de 
acordo com a ocupação 
para a qual foi projetada; 
II. a manter as medidas de 
segurança contra incêndio 
e pânico em condições de 
utilização, providenciando 
sua adequada manuten-
ção sob pena de cassação 
do alvará; e III. a tomar as 
providências cabíveis para 
a adequação da edifica-
ção e áreas de risco às 
exigências deste De-
creto, respeitadas as 
c o n d i ç õ e s 
do Art. 7º.”

A realização de 
manutenção pre-
ventiva, inspeções 
e testes de funcio-
namento é es-
s e n -

cial 
p a r a 
garantir 
a confia-
bilidade dos 
diversos siste-
mas de prevenção 
e combate a incêndio. 
Entre os mais comuns em 
condomínios estão: Siste-
ma de Detecção e Alarme 
de Incêndio, Escada Pres-
surizada, Sistema Hidráu-
lico Preventivo (SHP) e Sis-

Seu condomínio está com as medidas
de Combate a Incêndio em dia?

tema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas(S-
PDA) dentre outros.

Por exemplo, a escada 
pressurizada, conforme a 
NT10/2010 - CBMES - Saí-
das de Emergência Parte 
2 - Pressurização de esca-
da de segurança, a escada 
pressurizada, deve ser li-
gada uma vez por semana 
e submetida anualmente 
a medição do diferencial 
de pressão entre a escada 

e os espaços não pres-
surizados adjacentes. Já 

um sistema de alarme e 
detecção, de acordo com 
a NBR 17024, requer ma-
nutenção preventiva e tes-

tes trimestrais, além 
de limpeza e teste 

de acionamento 
dos detec-

tores de 
f u m a ç a 

e calor 
pelo 

m e n o s 
uma vez 

por ano. Um 
detector de fu-

maça, que é um 
dispositivo eletrônico 

com sensor óptico, pode 
acumular poeira ao longo 
do tempo, tornando-se 
inoperante ou gerando 
falsos alarmes.

Além desses sistemas, o 
Sistema de Proteção con-

tra Descargas Atmos-
féricas (SPDA) e o 

Sistema Hidráuli-
co Preventivo 

(SHP) tam-
bém possuem 

rotinas de ma-
nutenção e testes 

específicos que de-
vem ser realizados.

Para maior seguran-
ça, ao escolher quem 
vai cuidar do sistema 

de prevenção e combate 
a incêndio, o síndico deve 
observar os principais 
pontos:

- Empresa/ Profissional 
cadastrado no CREA/ CFT 
e no CBMES e se está ha-
bilitado para as diversas 
áreas (Elétrica, Mecânica, 

Civil)
- Verifique se o valor co-

brado pelo serviço está de 
acordo com o serviço a ser 
executado.

- Emissão de ART ou TRT 
- Relatórios detalhado 

dos serviços executados;
- Converse com o pres-

tador, tire as suas dúvi-
das, veja o serviço sendo 
executado.

A não execução dessas 
atividades ou execução 
por profissional não ca-
pacitado torna os siste-
mas não confiáveis, co-
loca em risco a vida das 
pessoas, além de deterio-
ração do sistema instala-
do, recusa de pagamento 
pelo seguro em caso de 
sinistro, além de proble-
mas jurídicos.
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Ao síndico requer ao 
comprar produtos de 
limpeza para o condo-
mínio, ter toda aten-

ção, cuidado e critério para não 
errar na hora de fazer a lista de 
compras destes produtos es-
senciais para 
manter o 
condomí-
nio sem-
pre limpo 
e organiza-
do.

Está na lei: o 
artigo 1.348 
do Código Civil 
prevê as obriga-
ções dos síndi-
cos. Neste sen-
tido, uma delas 
é conservar as 
áreas comuns e 
zelar pelos ser-
viços que ga-
rantem um es-
paço ideal para 
os condôminos.

Antes de 
mais nada, 
é preci-
so en-
t e n d e r 
do que o 
condomínio 
precisa e, depois, organizar estra-
tégias inteligentes para comprar. 
Afinal, ninguém quer promover 
desperdício ou deixar de econo-
mizar, não é mesmo?

Ideal lembrar também que é im-
portante para realizar uma limpe-
za eficiente contar com produtos 
de qualidade que gerem econo-
mia e eficiência quando utiliza-
dos.

Aí vem a pergunta: o que se 
deve levar em consideração nes-
sa hora?

• Porte do condomínio: verifi-
que o tamanho de todos os espa-
ços que devem receber o serviço;

Publieditorial

A importância em fazer uma compra 
eficiente de produtos de limpeza

• Frequência: considere a quan-
tidade de vezes que cada um des-
ses espaços exige a limpeza com-
pleta;

• Tipos de pisos e cuidados es-
peciais: anote também as exce-
ções, como, por exemplo, pisos 
que exigem produtos diferentes;

• Tamanho 
e qualidade 
dos produ-

tos: de que 
tipo de compra 

estamos falando? 
Consulte o tama-
nho/quantidade 
de cada produto 
e, principalmen-
te, a qualidade 
da marca – isso 
muda toda a efi-
ciência e resulta-
do do serviço;

• Entendimento 
do uso dos produ-
tos: você sabe o 

que está com-
prando? Para 

que ser-
ve de-

termina-
do produto? 
Qual o uso 

correto? Isso também influencia 
o momento pré-compra e o uso 
racional dos produtos.

O Quartel da Limpeza é uma 
empresa capixaba que há mais 
de duas décadas traz consigo 
um arsenal de produtos de alta 
qualidade testados e aprova-
dos para enfrentar qualquer 
desafio de limpeza.

Os produtos para (casa/con-

domínios) são formula-
dos para oferecer uma 
limpeza eficaz e segura, 
garantindo que seu lar 
fique livre de germes e 
impurezas. 

Nossas soluções combinam 
poder de limpeza com suavi-
dade, protegendo os funcio-
nários, famílias e seus pets.

Investimos constantemente 
em pesquisa e no aperfeiçoa-
mento de nossos profissionais 
para oferecer ao mercado pro-
dutos concentrados que pro-
porcionem economia e baixo 
custo.

Atendemos todo Espírito 
Santo com uma logística pro-
gramada e eficiente, garantin-
do a nossos clientes uma 
entrega rápida e segura.

A diversidade na for-
ma de pagamento é 
outro diferencial 
que a empresa ofe-
rece que vão desde 
cartões de crédito, 
boleto e pix (consulte 
condições).

Você ainda tem a op-
ção de comprar pelo site: 
www.quarteldalimpeza.com 
que oferece desconto de 
10% na primeira compra 
e entrega em toda Grande 
Vitória, basta consultar as 
condições.

Serviço: 
Quartel da Limpeza
(27) 3328-1114
(27) 99531-6210
(27) 99622-1027
Instagram: quarteldalimpeza
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Na forma da Lei, da 
Convenção e do Re-
gimento Interno, o 

síndico é o responsável pela 
aplicação das penalidades 
aos infratores das regras e 
normas do Condomínio. As 
normas são estabelecidas 
pela Assembleia Condomi-
nial, quando há lacuna da 
lei. E muito se questiona se a 
Assembleia poderia deliberar 
sobre normas de trânsito e se 
as Leis de Trânsito poderiam 
ser aplicadas dentro do con-
domínio, cabendo ao Síndico 

Leis de Trânsito podem ser aplicadas 
dentro do seu Condomínio?

Por Claudia Maria Scalzer

SERVIÇO:
*Claudia Maria Scalzer
Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito 
Condominial da OAB/ES
Professora Universitária 
Proprietária do Escritório de 
Advocacia SCALZER Advocacia 
Condominial
Advocacia Especializada em 
Condomínio há mais 15 anos
Email:  claudia@scalzeradvoga-
dos.com.br
Instagram:  
@scalzer_advocaciacondominial
Site:  
www.cotidianocondominial.com.br

A acessibilidade é direito 
que garante à pessoa com 
deficiência ou com mobilida-
de reduzida viver de forma 
independente e exercer seus 

direitos 
de cida-
dania e 

a responsabilidade de exigir 
seu cumprimento.

Antes de adentrar ao as-
sunto, é muito importante 
que não se esqueça que o 
poder de polícia, que é pró-

prio do Estado, não pode ser 
delegado ao particular. Por-
tanto, o Síndico não é autori-
dade competente para lavrar 
auto de infração por condu-
tas que, porventura, venham 

infringir as normas insculpi-
das no Código de Trânsito. 
Isto porém não quer dizer 
que as leis de trânsito não se-
jam aplicadas em Condomí-
nio, naquilo que lhe couber.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e sua contribuição para
alteração do Código de Trânsito Brasileiro – Aplicabilidade em Condomínios

de participação social.
Nesse contexto, a insti-

tuição da Lei de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência 
(Lei n° 13.146, de 06 de ju-
lho de 2015) o CTB alterou 
o conceito de vias urbanas, 
assegurando o direito à aces-
sibilidade, ou seja, a possibi-
lidade e condição de alcance 

para utilização, com se-
gurança e autonomia, de 

espaços, mobiliários, 
equipamentos ur-
banos, edificações, 
transportes, infor-
mação e comunica-
ção, inclusive seus 
sistemas e tecno-
logias, bem como 
de outros serviços 
e instalações aber-
tos ao público, de 
uso público ou pri-
vados de uso cole-
tivo, tanto na zona 

urbana como 
na rural, por 
pessoa com 
defic iência 
ou com mo-
bilidade re-

duzida. 
Referida Lei es-

tabelece, em seu Art. 
55, que a concepção e a 

implantação de projetos 
que tratem do meio físico, 

de transporte, de informa-
ção e comunicação, inclusive 
de sistemas e tecnologias da 
informação e comunicação, 
e de outros serviços, equipa-
mentos e instalações abertos 
ao público, de uso público 
ou privado de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como 
na rural, devem atender aos 
princípios do desenho univer-
sal, tendo como referência as 
normas de acessibilidade.

Prossegue o Código Nacio-
nal de Trânsito, em seu art. 
80, estabelecendo regra-
mentos aplicados aos con-
domínios, ao prescrever que 
sempre que necessário, será 
colocada ao longo da via, si-
nalização prevista na lei de 
trânsito e em lei complemen-
tar, destinada a condutores e 
pedestres, vedada a utiliza-
ção de qualquer outra.  

Sobre a velocidade, condo-
mínios pequenos, que pos-
suem poucas vagas e veícu-
los, tem apenas vias da classe 
particular, sendo 10km/h e 
20km/h os limites máximos 
de velocidade permitido pelo 
CTB. Neste caso, a Assem-
bleia define o limite máximo 
de velocidade, recomendado 
sempre o menor possível.

O Código Nacional de Trân-
sito também disciplina que 
quanto à sinalização, instala-
ção de radares, redutores de 
velocidade e outros deve ha-
ver projeto específico, a ser 
elaborado por engenheiro da 
área de tráfego, aprovado em 
assembleia condominial e, 
após encaminhado para ser 
aprovado pelo órgão de trân-
sito local. O planejamento e 
a execução do projeto são de 
responsabilidade exclusiva 
do condomínio solicitante, 

cabendo ao órgão de trânsi-
to responsável tão somente 
a aprovação do projeto de 
sinalização apresentado. 

O condomínio será respon-
sável por fiscalizar o cumpri-
mento das normas. Poderá 
deliberar, para isso, a insta-
lação de lombadas. Deverá 
instalar placas, promover a 
sinalização adequada, insta-
lar câmeras e enviar informa-
tivos a todos os moradores, 
em respeito ao princípio da 
publicidade. E, uma vez viola-
da as normas, o Condomínio 
não somente poderá, aplicar 
as multas previstas no Regi-
mento Interno e/ou na Con-
venção, quanto às infrações 
previstas no Estatutos Con-
dominiais, como, em casos 
mais graves, enviar aos ór-
gãos responsáveis, imagens 
para que eventuais reinci-
dências no descumprimento 
das normas possam ser re-
solvidas e o infrator possas 
ser punido também de acor-
do com o Código de Trânsito 
Brasileiro, haja vista que a le-
gislação de trânsito também 
se aplica aos Condomínios.

Nessa toada, de acordo 
com o Art. 51, do Código 
Nacional de Trânsito, nas 
vias internas pertencentes 
a condomínios constituídos 
por unidades autônomas, a 
sinalização de regulamenta-
ção da via será implantada 
e mantida às expensas do 
condomínio, após aprovação 
dos projetos pelo órgão ou 
entidade com circunscrição 
sobre a via.

"O condomínio será 
responsável por 
fiscalizar o cumpri-
mento das normas. 
Poderá deliberar, 
para isso, a instala-
ção de lombadas."
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Nos últimos 
anos, a taxa 
condominial no 
Brasil tem se 

tornado uma preocupa-
ção crescente para mui-
tos moradores de condo-
mínios. Com o aumento 
constante do custo de 
vida e a inflação, as taxas 
condominiais chegaram 
a representar quase 45% 
do salário mínimo, segun-
do um levantamento rea-
lizado pela uCondo. Esse 
cenário é especialmente 
preocupante para aque-
les que dependem do sa-
lário mínimo como princi-

Aumento das taxas condominiais no
Brasil e o impacto na inadimplência

Publieditorial

Serviço:
Impacto Group
Contatos: (27) 99802-8511 / (27) 99279-9786
Email: lucianocastro@impactogroup.com.br 
Instagram: impactocondominioses

FINANÇAS

pal fonte de renda, já que 
uma parcela significativa 
de seus ganhos é destina-
da ao pagamento dessas 
taxas.

O aumento das taxas 
condominiais pode ser 
atribuído a diversos fato-
res, incluindo a inflação, 
aumento nos custos de 
serviços essenciais, como 
segurança e manutenção, 
e melhorias nas áreas co-
muns dos condomínios. 
Além disso, a crise eco-
nômica e a pandemia de 
COVID-19 exacerbaram 
a situação, levando a um 
aumento nos custos ope-
racionais dos condomí-
nios.

Esse aumento das taxas 
tem um impacto direto 
na inadimplência. Muitas 
famílias encontram difi-
culdades em arcar com 
os custos elevados, resul-
tando em um aumento no 
número de inadimplentes. 
A inadimplência, por sua 
vez, afeta a administração 
dos condomínios, que mui-
tas vezes precisam recor-
rer a medidas legais para 
cobrar os valores devidos, 
gerando custos adicionais 
e aumentando ainda mais 
as taxas para os moradores 
adimplentes.

Para enfrentar esse de-
safio, é essencial que os 
síndicos e administrado-
res busquem soluções 
criativas e sustentáveis 
para reduzir custos e me-
lhorar a eficiência da ges-
tão condominial. Medidas 
como a implementação 

de tecnologias para re-
dução de consumo de 
energia, a negociação de 
contratos com fornece-
dores e a promoção de 
campanhas de conscien-
tização sobre a importân-
cia do pagamento em dia 
podem ajudar a mitigar os 
efeitos do aumento das 
taxas.

Em resumo, o aumento 
das taxas condominiais 
no Brasil e seu impac-
to na inadimplência são 
questões complexas que 
exigem uma abordagem 
multifacetada. É necessá-
rio um esforço conjunto 
entre moradores, admi-
nistradores e autoridades 
para encontrar soluções 
que garantam a susten-
tabilidade financeira dos 
condomínios sem com-
prometer a qualidade de 
vida dos moradores.
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Imagine um evento que reú-
ne em um só lugar todas as 
novidades em produtos e 

serviços para condomínios e 
apartamentos - de videomo-
nitoramento a energia solar, 
passando por portaria virtual, 
ancoragem, extintores e ele-
vadores. É a tônica da Expo 
Condomínio Completo, que 
acontece nos próximos dias 
22 e 23 de agosto, das 14h às 
22h, no Pavilhão de Carapina, 
na Serra – maior complexo de 
eventos do ES. É a 7ª edição 
da Expo Condomínio Comple-
to. O evento, gratuito, é o úni-
co do segmento no Estado e 
aproxima as necessidades dos 
síndicos e moradores às opor-
tunidades de negócios dos for-
necedores.

O crescimento da Expo Con-
domínio fez com que o evento 
fosse realizado no Pavilhão de 
Carapina pela primeira vez. A 7ª 
edição terá mais que o dobro de 
área do evento do ano passado. 
Serão 5.400 m², 90 stands e cer-
ca de 100 expositores. Players 
consagrados do mercado já 
confirmaram presença, entre 
eles, Supergasbras, Politintas, 
Eletromil, Nacional Elevadores e 
Potência Ancoragem. 

Além da exposição e lança-
mento de produtos e serviços, 
haverá um ciclo de palestras - 
que será detalhado em breve. 
O evento é uma oportunidade 
para formar parcerias, fazer 
contato face a face com clien-
tes e potenciais consumidores, 
descobrir tendências de mer-
cado e atualizar-se profissio-

nalmente. 
As inscrições para a 7ª edi-

ção Expo Condomínio Com-
pleto podem ser feitas no site 
www.expocondominiocompleto.
com.br ou na portaria do evento. 

“A Expo Condomínio Comple-
to é a única feira capaz de ofe-
recer aos síndicos e moradores, 
em um só lugar, opções diver-
sas para suprir as suas necessi-
dades. ”É um evento já conso-
lidado, que vai reunir também 
síndicos do interior, das cidades 
de Cachoeiro de Itapemirim, 
Colatina e Linhares”, explica o 
diretor comercial da Realiza Edi-
tora & Eventos, realizadora da 
feira, Éder Mota. 

O evento é realizado pela Reali-
za Editora & Eventos, com apoio 
institucional do Sipces e patrocí-
nios da Brasas Extintores e Na-
cional Gás. A correalização é do 
Convention & Visitors Bureau.

Inovação e 
inteligência artificial

O setor de condomínios não 
fica atrás quando os assuntos 
são inovação e inteligência ar-
tificial. Entre as tendências do 
mercado para 2024 que estarão 
na 7ª edição Expo Condomínio 
Completo estão a automatiza-
ção residencial e internet das 
coisas, a gestão inteligente de 
resíduos e plataformas de ges-
tão condominial.

A automação está ligada a 
integração de dispositivos in-
teligentes em residências, que 
agora vem se tornando comum 
também em condomínios, per-
mitindo o controle remoto de 

sistemas de iluminação, tempe-
ratura, eletrodomésticos e se-
gurança por meio de smartpho-
nes e assistentes virtuais. Isso 
não só melhora o conforto dos 
moradores, mas também pode 
aumentar a eficiência energéti-
ca e a segurança.

Já a gestão inteligente de resí-
duos tem como foco a sustenta-
bilidade, com tecnologias cada 
vez mais implantadas na otimi-
zação da coleta e na gestão de 
resíduos de condomínios. Entre 

os exemplos estão sistema de 
coleta seletiva automatizada, 
compactadores de lixo inteli-
gentes que monitoram e otimi-
zam a capacidade de armazena-
mento, além de soluções para 
reciclagem e compostagem. 

Já as plataformas de gestão 
condominial referem-se ao de-
senvolvimento de softwares 
que facilitam a administração 
e a comunicação dentro dos 
condomínios. Essas plataformas 
permitem o agendamento de 

serviços, reserva de áreas co-
muns, comunicação entre mo-
radores e administração, além 
de fornecer informações sobre 
questões como consumo de 
energia e gestão financeira.

Único evento do segmento no estado 
cresce e vai para o Pavilhão de Carapina 

em agosto com as últimas novidades para 
condomínios e apartamentos

Serviço:
Expo Condomínio Completo
(Entrada Gratuita e 
Estacionamento Livre)
Dias: 22 e 23 de agosto/2024
Local: Pavilhão de 
Carapina- Serra- ES

Expo Condomínio:
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Minuta vem do Latim 
SCRIPTURA MINU-
TA, “esboço, escrita 

com letra miúda, borrão”, de 
MINUERE, “reduzir, diminuir”, 
de MINUS, “sem, menos”.

Sendo um esboço, não é um 
documento final, mas um iní-
cio de registro de negociação 
que pode vir a ser modificada 
de acordo com a vontade das 
partes, transformando-se no 
documento final, o então cha-
mado contrato. 

Dentre outras funções, po-
de-se afirmar que a minuta 
acaba por facilitar a comuni-
cação entre as partes e evitar 
conflitos que possam ocorrer 
futuramente, permitindo que 
as partes  envolvidas ajustem 
os detalhes antes de assinar o 
contrato definitivo, oferecen-
do segurança jurídica, pois con-
tém os direitos e deveres de 
cada parte e as consequências 
em caso de descumprimento.  
Por isso, é fundamental saber e 
entender o que significa e qual 
a função de uma minuta con-
tratual, pois sendo um docu-
mento que expressa a vontade 
das partes, poderá servir como 
prova em caso de descumpri-
mento do contrato final. São 
documentos essenciais, por-
tanto, para regular as relações 
jurídicas entre as partes envol-

Por Claudia M. Scalzer*

*Claudia Maria Scalzer, Advogada OAB/ES 7.385, Membro da Co-
missão de Direito Condominial da OAB/ES, Professora Universitária 
Proprietária do Escritório de Advocacia SCALZER Advocacia Condo-
minial - Advocacia Especializada em Condomínio há mais 15 anos.

vidas em numa negociação, 
resguardando direitos das par-
tes, evitando futuros conflitos 
ou problemas jurídicos, além 
de proporcionar proteção le-
gal.

Por isso, há requisitos essen-
ciais que a minuta deve conter, 
como por exemplo, dados das 
partes, o objeto, prazo, obri-
gações, valores, formas de pa-
gamento, multas, condições, 
cláusulas de rescisão, cláusulas 
de soluções extrajudiciais, res-
ponsabilidades. Orientamos 

Minutas Contratuais: Considerações
importantes e suas aplicabilidades

que as partes apresentem to-
das estas informações, escla-
reçam as principais dúvidas, a 
fim de que haja otimização do 
tempo para sua elaboração.

Diversamente do contrato, 
a minuta pode ser revisada 
várias vezes, até que as partes 
de comum acordo concordem 
com as condições, quando 
então servirá de base para a 
elaboração do contrato final 
que, uma vez assinado, o pac-
to estará completo e a relação 
social passa a ser legalmente 

reconhecida e somente po-
derá ser alterada por meio de 
Aditivo Contratual, que é um 
complemento do contrato an-
teriormente firmado.

É responsabilidade do síndi-
co observar com muita aten-
ção as cláusulas de um con-
trato. Por isso, uma assessoria 
jurídica qualificada é de suma 

importância, eis que, a partir 
de sua análise, trará seguran-
ça jurídica para o condomínio, 
deixando o contrato com bas-
tante equilíbrio para as par-
tes, principalmente no que se 
refere ao prazo de contrato, 
preço e a cláusula de rescisão, 
evitando prejuízos financeiros 
à comunidade condominial.
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Você já parou para pen-
sar na importância dos 
elevadores no seu dia 

a dia? Esses equipamentos 
garantem conforto e pratici-
dade, mas por trás desse fun-
cionamento tranquilo há uma 
complexidade técnica que exi-
ge atenção constante. É nesse 
contexto que a consultoria em 
elevadores se torna funda-
mental, oferecendo análises 
detalhadas, identificando ne-
cessidades de modernização e 
implementando soluções que 
garantem um serviço de qua-
lidade.

No Espírito Santo, a prática 
da consultoria em elevadores 
ainda está ganhando espaço. 
Há uma necessidade urgente 
de maior divulgação e cons-
cientização sobre a importân-
cia desse trabalho. 

Seminários, workshops e 
campanhas de informação 
são essenciais para destacar a 
relevância da consultoria téc-
nica e atrair mais empresas e 
profissionais para essa área.

A consultoria técnica em ele-
vadores desempenha um papel 
essencial na melhoria da quali-
dade e segurança dos serviços 
de manutenção, modernização 
e novas instalações. Entre suas 
principais atribuições estão a 
avaliação técnica, que envolve 
a inspeção detalhada dos sis-
temas de elevação para iden-
tificar falhas, necessidades de 
reparo e oportunidades de 
melhoria. Além disso, os con-
sultores elaboram relatórios 
claros e acessíveis, detalhando 
o estado dos elevadores e re-
comendando ações corretivas 
e preventivas. Essa prática as-
segura que todas as operações 
estejam em conformidade com 
normas técnicas e regulatórias, 
promovendo transparência 
entre prestadores de serviço e 
clientes.

Outra função importante da 
consultoria é o treinamento e 
capacitação, garantindo que 
os técnicos possuam as habi-
lidades necessárias para rea-
lizar serviços com segurança e 
eficiência. A consultoria tam-
bém oferece suporte na gestão 
de contratos de manutenção, 
assistindo na elaboração e ges-
tão dos mesmos para assegu-

rar termos claros que atendam 
às necessidades específicas dos 
clientes. 

BENEFÍCIOS DA CONSULTORIA 
PARA A SOCIEDADE

Os benefícios da consultoria 
técnica em elevadores são vas-
tos. Em termos de segurança, 
a consultoria ajuda a reduzir 
riscos de acidentes e falhas 
graves, protegendo a vida dos 
usuários. A eficiência dos sis-
temas também é melhorada, 
minimizando interrupções e 
problemas operacionais. Além 
disso, a consultoria contribui 
para a economia, otimizando 
os custos de manutenção atra-
vés de um planejamento pre-
ventivo e corretivo eficiente.

BENEFICIOS DA CONSULTORIA 
PARA AS EMPRESAS

A transparência e o profissio-
nalismo promovidos pela con-
sultoria são fundamentais para 
aumentar a credibilidade da 
empresa junto aos seus clien-
tes. A consultoria oferece uma 
visão externa e imparcial, aju-
dando a empresa a identificar 
pontos fracos e oportunidades 
de melhoria que podem não 
ser percebidos internamente.

A consultoria técnica não só 
aprimora a qualidade dos ser-
viços prestados, mas também 
fortalece a reputação da em-
presa, promove uma cultura de 
melhoria contínua e contribui 
para um relacionamento mais 
transparente e confiável com 
os clientes.

DESAFIOS DO SETOR NA VI-
SÃO DOS CONDOMÍNIOS

O setor de consultoria em 
elevadores, embora ofereça 
inúmeros benefícios, enfrenta 
desafios significativos. Mui-
tos síndicos e administradores 
acreditam que contratar uma 
empresa de manutenção de 
elevadores é suficiente para re-
solver todos os problemas rela-
cionados. No entanto, a consul-
toria técnica oferece uma visão 
mais abrangente, exigindo ha-
bilidades específicas e uma es-
tratégia diferenciada.

Essa abordagem muitas ve-
zes requer uma equipe multi-
disciplinar, que complementa 
de maneira eficaz os serviços 
de manutenção nos edifícios. 
A consultoria técnica não ape-

A importância
da Consultoria
em Elevadores

nas resolve questões imedia-
tas, mas também antecipa 
possíveis problemas futuros, 
promovendo uma manutenção 
preventiva e uma gestão mais 
eficiente dos elevadores.

DESAFIOS DO SETOR NA
VISÃO DAS MANTENEDORAS

As empresas mantenedoras 
de elevadores muitas vezes se 
sentem frustradas com o tra-
balho das consultorias técnicas. 
Elas relatam que as vistorias fre-
quentemente são feitas sem o 

as inspeções sejam precisas e 
seguras, proporcionando con-
fiança nos resultados obtidos.

Além disso, essa prática pode 
criar um ambiente de trabalho 
tenso, onde a transparência e a 
colaboração são prejudicadas. 
Para construir uma relação de 
confiança e garantir que os 
procedimentos sejam seguidos 
corretamente, é fundamental 
que as consultorias técnicas 
trabalhem em conjunto com os 
técnicos das empresas mante-
nedoras. Isso não só melhora a 
qualidade das inspeções, mas 
também fortalece a parceria e 
a eficácia na manutenção dos 
elevadores.

Outro problema comum é a 
comunicação deficiente entre 
consultores e gestores de edi-
fícios. Essa falha de comunica-
ção torna a implementação das 
recomendações um desafio, 
gerando frustrações de ambos 
os lados. Além disso, as empre-
sas afirmam que a maioria dos 
laudos apresentados pelas con-
sultorias não tem fundamenta-
ção adequada, o que descredi-
biliza todo o trabalho. Quando 
as recomendações não são cla-
ramente compreendidas ou 
não há um canal de diálogo 
eficaz, os gestores de edifícios 
encontram dificuldades para 
seguir as orientações, o que 
pode comprometer a eficácia 
das medidas propostas.

Em alguns casos, essa falta 
de entendimento e diálogo 
resulta no encerramento de 
contratos de manutenção sem 
uma discussão justa e adequa-
da. A ausência de uma conver-
sa aberta sobre os problemas e 
possíveis soluções impede que 

ambas as partes cheguem a um 
consenso, levando a uma rup-
tura na relação de trabalho que 
poderia ser evitada. É crucial, 
portanto, que haja um esforço 
mútuo para melhorar a comu-
nicação e garantir que todos os 
envolvidos trabalhem em con-
junto para a segurança e manu-
tenção eficiente dos edifícios.

CONCLUSÃO
A consultoria técnica em 

elevadores é essencial para ga-
rantir a segurança, eficiência e 
transparência nos serviços de 
manutenção. Apesar dos de-
safios enfrentados, os bene-
fícios tanto para a sociedade 
quanto para as empresas são 
significativos. É crucial que o 
setor receba a devida atenção 
e investimento, promovendo 
a valorização da profissão e a 
melhoria contínua dos serviços 
prestados. A conscientização e 
a divulgação sobre a importân-
cia da consultoria técnica po-
dem transformar positivamen-
te o mercado de manutenção 
de elevadores, assegurando 
que opere com excelência e 
responsabilidade.

Na Solift Engenharia, acre-
ditamos que um transporte 
vertical seguro e eficiente é 
essencial. Para isso, na área 
de consultoria, melhoramos a 
prestação de serviços das em-
presas mantenedoras em con-
domínios e oferecemos asses-
soria especializada aos síndicos 
e administradores. Atuamos 
como facilitadores, implemen-
tando as melhores práticas e 
garantindo uma comunicação 
clara e eficaz entre todas as 
partes envolvidas.
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"A consultoria 
técnica em eleva-

dores desempenha 
um papel essencial 

na melhoria da 
qualidade e 
segurança"

acompanhamento necessário, 
o que pode comprometer tanto 
a segurança quanto a integrida-
de dos procedimentos de ins-
peção. Essa falta de supervisão 
adequada gera desconfiança e 
incerteza sobre os resultados 
apresentados, já que a mani-
pulação dos equipamentos e 
o acesso a determinadas áreas 
devem ser realizados pelos téc-
nicos da empresa responsável.

A ausência de técnicos da 
própria empresa durante es-
sas inspeções é um ponto crí-
tico. Quando os consultores 
não incluem os técnicos man-
tenedores nas vistorias, isso 
pode levar a uma falta de com-
preensão mútua e à perda de 
informações importantes. As 
empresas mantenedoras acre-
ditam que essa cooperação 
é essencial para garantir que 
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